1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇO Nº 073/2024

CONTRATAÇAO DE PESSOA FISICA OU JURIDICA, EM CARATER EMERGENCIAL, PARA O SERVIÇO DE 170 HORAS MAQUINAS, COM RETROESCAVADEIRA 4 X 4 E ESCAVADEIRA HIDRAULICA, INCLUINDO OPERADOR, COMBUSTIVEL, LUBRIFICANTES, MANUTENÇAO, DISPONIBILIZANDO OS EQUIPAMENTOS, DESLOCAMENTO ATE O LOCAL DO SERVIÇO, BEM COMO OUTROS CUSTOS RELACIONADOS A PRESTAÇAO DE SERVIÇOS, MAQUINAS ESTA QUE SERVIRAO PARA DAR SUPORTE A MANUTENÇAO DAS ESTRADAS DO INTERIOR DO MUNICIPIO, AFETADAS PELAS ENCHENTES DO FINAL DO MÊS DE ABRIL E INICIO DO MÊS DE MAIO DE 2024, CONFORME DECRETO DE SITUAÇÃO DE EMERGENCIA Nº. 2.305/ 2024, CONTRATAÇAO ESTA BASEADA NA LEI Nº. 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021.


O MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES/RS, Pessoa Jurídica de Direito Público, CGC/MF 92.406.164/0001-31, com sede na Praça 13 de Abril, 302, neste ato representado pela PREFEITA MUNICIPAL, senhora CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO, brasileiro, residente e domiciliado na Rua Goiás, s/n, no Município de Campos Borges/RS, inscrita no CPF sob nº 536.280.710-20, denominado neste ato CONTRATANTE e, de outro lado a pessoa física Sr. ALEXANDRE JOSE LOPRES, cadastrado sob CPF n°. 940.278.620-15, residente e domiciliado na Rua Ipiranga, no Município de Campos Borges/ RS, simplesmente denominada CONTRATADA, nos termos do Processo n° 032/2024, por meio de Dispensa de Licitação n° 015/2024 e de acordo com o inciso VIII, do art. 75, da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, e alterações subsequentes, têm certo e ajustado as cláusulas e condições a seguir estipuladas.

1. CLAUSULA PRIMEIRA:

1.1 Conforme acordo entre as partes, o presente instrumento de termo aditivo tem por objeto a ADIÇAO DE MAIS 15 HORAS DE SERVIÇO DE MAQUINA DE RETROESCAVADEIRA 4 X 4, ao contrato nº. 073/2024, em virtude de necessidade do aumento de horas de serviço de maquina, em virtude das fortes chuvas do mês de maio, onde o município decretou situação de emergência, se fez necessário o acréscimo de horas do serviço da maquina na recuperação das estradas e dos acessos as propriedades do município, que ficaram intrafegáveis. 

	ITEM
	QUT/ ADIT
	ESPECIFAÇAO DO PRODUTO
	VALOR UNIT
	VALOR TOTAL

	05
	15 hs
	HORAS MAQUINA/ RETROESCAVADEIRA 4 X 4 (LOCALIDADE DE LINHA SÃO JORGE E ARREDORES)

	R$ 230,00
	R$ 3.450,00

	
	
	
	
	Total R$ 3.450,00



1.2 DOS VALORES DO PRESENTE ADITIVO:

O valor total do presente aditivo será de R$ 3.450,00 (Três mil quatrocentos e cinquenta reais).
2. CLAUSULA SEGUNDA:

2.1 Todas as demais Cláusulas do contrato aditado e condições anteriormente firmadas, não alteradas ou extintas pelo presente instrumento, ratificam-se por sua eficácia e vigência, em seu total teor e clausulas nele citado, obrigando as partes a sua observância e cumprimento

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

3.1 Os recursos financeiros para as despesas decorrentes desta licitação serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2024, Lei Orçamentária Anual 1.842, de 15 de dezembro de 2023.


02 – GABINETE DO PREFEITO
02.02 – FUNDO MUNICIPAL DA DEFESA CIVIL
02.02.04.182.0037.2013 – MANUT. DEFESA CIVIL
33.90.36.00.00.00.00 – SERV. TERC. PESSOA FISICA	
33.90.39.00.00.00.00 – SERV. TERC. PESSOA JURIDICA
RV-001

4. CLÁUSULA QUARTA:

4.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Espumoso-RS para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Termo Aditivo em quatro vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

                                      
    Campos Borges/RS, 23 de maio de 2024.
______________________________________________
CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO
PREFEITA MUNICIPAL
CONTRATANTE
_____________________________
ALEXANDRE JOSE LOPES
CPF nº. 940.278.620-15
CONTRATADO
Testemunhas:
NOME;
CPF:
NOME:
CPF:
